
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Serfreio

AUTÓGRAFO Nº 107/2019
Projeto de Lei nº 60/2019

Autoria do Vereador Maurício Gasparini

INSTITUI O “DIA MUNICIPAL CONTRA AS HEPATITES”, A SER

COMEMORADOEM 28DE JULHO,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI,
APROVA:

Art. 1º Fica, por esta Lei, instituído no município de Ribeirão Preto o “Dia
Municipal contra as Hepatites”, a ser comemorado, anualmente, no dia 28 de
julho.

Art. 2º Essa data passará a constar no Calendário Oficial de Eventos do
Município de Ribeirão Preto.

Art. 3º Esta Lei entra emvigorna data de sua publicação.

RibeirãoPreto, 22 de maiode 2019.

LINCOLN FERNANDES
Presidente


